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Art. 10, Fica denominada de "sonia Regina Da Rocha Silva Oliveira", a rua que

tem início na Rua José Vicente Queiroz coordenada -2o.773538, -41,531792 e finda na

coordenada -20.773724, -4L.532226, no loteamento Antônio Lemos Júnior neste

município de Alegre-ES.

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Alegre (ES), 26 de junho de 2024
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